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RELATORIO 
 
PROCESSO nº. 028/2016-GAB.PREFEITO 
CONVITE nº. CC.2016.001.PMA.GAB.PREFEITO 
 

 
Recebido, o processo nº. 028/2016, oriundo do GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA – GAB.PREFEITO, para 
a realização de procedimento licitatório com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Contratação de uma 
empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios (material de consumo) para o atender a demanda  do Gabinete 
do Prefeito Municipal, com entrega parcelada, conforme descrições e demais condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus  anexos, ao Convite, constando do processo todos os elementos necessários à abertura do procedimento 
licitatório. 

 
Aberto o procedimento licitatório na modalidade Convite, conforme protocolo de recebimento do edital 

compareceram as empresas: 01) ESTRELA FORNECIMENTOS EIRELI ME, com CNPJ/MF nº. 19.677.903/0001-30; r02) COSTA E 
SIMÃO LTDA ME, CNPJ nº. 09.138.830/0001-54 e 03) FIS COMÉRCIO LTDA, com CNPJ/MF nº. 14.731.830/0001-54. 

 
O certame transcorreu sem qualquer incidente, com as verificações das autenticidades das certidões via internet, e 

da análise da documentação de habilitação, bem como dos preços apresentados as propostas comerciais obtendo-se a 
seguinte classificação:  

1º) lugar: COSTA E SIMÃO LTDA ME, CNPJ nº. 09.138.830/0001-54,, que apresentou o menor preço global de R$ 
51.889,00 ( Cinquenta e um mil, Oitocentos e oitenta e nove reais ), em 2º) lugar: ESTRELA FORNECIMENTOS EIRELI ME, com 
CNPJ/MF nº. 19.677.903/0001-30, com o preço global de R$ 51.959,00 ( Cinquenta e um mil, Novecentos e cinquenta e nove 
reais ) e em 3º) lugar: FIS COMÉRCIO LTDA, com CNPJ/MF nº. 14.731.830/0001-54, com o preço global de R$ 53.090,00 ( 
Cinquenta e três mil e Noventa reais ). Dessa forma, concluído os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação com 
relação ao Convite nº. CC.2016.001.PMA.GAB.PREFEITO. Antes ao Procurador Geral para conhecimento submeto a 
apreciação da Secretaria Municipal de Saneamento e Infra-Estrutura - SESAN para os atos conseqüentes. 

 
 

Ananindeua, PA, 01 de agosto de 2016 
 

 
 

PRISCILLA MENDES VIEIRA 
Presidenta da CPL 
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